
  
PROCESSO Nº 50500.071835/2020-33
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020

  

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
011/2020, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
E O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA - CIEE.

A  AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES – ANTT, entidade integrante da Administração
Federal indireta, constituída nos termos da Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, situada no SCE/SUL,
Lote 10, Trecho 3, Projeto Orla, Polo 8, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.898.488/0001-77,
neste ato representada pelo seu Superintendente de Gestão Administrativa, o Senhor  EDUARDO JOSÉ
MARRA, portador da Matrícula Funcional nº 1533949, nomeado pela Portaria nº 357 de 31 de agosto de
2016, publicada na Seção 2 do Diário Oficial da União de 01 de setembro de 2016, doravante denominada
CONTRATANTE; e, de outro lado, o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE, inscrito no CNPJ
sob o nº 61.600.839/0001-55, sediado na Rua Tabapuã, nº 445, Itaim Bibi, em São Paulo/SP, CEP 04.533-
011, com sua Unidade de Operação  localizada no SHC/EQSW  304/504, Lote 2, Edifício CIEE, Setor
Sudoeste, Brasília/DF, CEP 70.673-450, neste ato representado por seu procurador, o Senhor JULIO CESAR
DA SILVA, conforme procuração apresentada nos autos, doravante denominado CONTRATADA, tendo em
vista o que consta no Processo nº 50500.071835/2020-33 e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017,
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 011/2020, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Constituem objetos do presente Termo Aditivo:

1.1.1. ALTERAR QUALITATIVAMENTE​ o Contrato nº 011/2020 com a inclusão de  cláusulas
referentes à forma de divulgação das vagas de estágio, ao tratamento de dados pessoais, compliance e
integridade.

1.1.2. PRORROGAR, por mais 12 (doze) meses, com início na data de 11/08/2024 e término em
11/08/2025, o prazo de vigência do Contrato Administrativo de Serviços Continuados nº 011/2020, de
prestação  de serviços de agente de integração de estágio para intermediar a preparação de edital, o
recrutamento, a pré-seleção, o encaminhamento e acompanhamento de estudantes do ensino superior,
nas modalidades de graduação e pós graduação, ensino médio e de educação profissional, candidatos a
estágio  na sede da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e demais estados da Federação
onde a ANTT detenha Unidades Regionais, visando à realização, pela ANTT de Termo de Compromisso
entre esta, o estudante e a Instituição de Ensino, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.788, de 25 de
setembro de 2008 e na Orientação Normativa nº 213, de 17 de dezembro de 2019,  que serão prestados
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital,  conforme previsto na Cláusula
Segunda - Vigência e nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DIVULGAÇÃO DAS VAGAS
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2.1. Caberá à CONTRATADA divulgar todas as vagas de estágio ofertadas pela CONTRATANTE,
em todas as plataformas utilizadas pela CONTRATADA, incluindo, mas não se limitando ao portal CIEE,
com a possibilidade de perfil no LinkedIn e em qualquer outra plataforma, desde que estritamente para
atender aos fins deste instrumento.

2.1.1. Em razão da divulgação das vagas, nos termos destas subcláusulas, à CONTRATADA ficam
registrados o aceite e a concordância com a divulgação também da logomarca da CONTRATANTE, caso
seja inserida na publicação/divulgação.

2.1.2. Encaminhar à CONTRATANTE os estudantes cadastrados e interessados nas oportunidades
de estágio, de acordo com o perfil estabelecido pelas Partes e divulgados nos portais de comunicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS, COMPLIANCE E INTEGRIDADE

3.1. As Partes se obrigam a cumprir, ou fazer cumprir, por si, suas afiliadas ou seus
proprietários, acionistas, conselheiros, administradores, diretores, superintendentes, funcionários,
agentes, enfim, quaisquer representantes (denominados “Colaboradores”), os termos da Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013), bem como demais leis, normas e regulamentos
que versem sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração pública (denominada “Leis
Anticorrupção”).

3.2. São regras aplicáveis à proteção de dados:

3.2.1. Conformidade. As Partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos
necessários à execução do presente instrumento, exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se
destinam, bem como a toda a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção
de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018),
respondendo a parte infratora nos termos da referida Lei nº 13.709/2018.

CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE

Encarregado Pela Proteção de Dados Pessoais: nomeado e identificado conforme
informação constante no seguinte link: https://portal.ciee.org.br/politica-de-privacidade/

E-mail: privacidade@ciee.org.br

CONTRATANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

Encarregado Pela Proteção de Dados Pessoais: Ouvidor

E-mail: encarregado@antt.gov.br

3.2.2. Co-Controladoria. As Partes, em razão do objeto e das obrigações previstas neste
instrumento, sempre que assumam conjuntamente a totalidade ou parte das decisões relevantes sobre o
tratamento de Dados Pessoais, ou por uma das Partes em benefício de ambas ou para cumprimento das
finalidades aqui descritas, atuarão como co-Controladoras no referido tratamento.

3.2.3. Cada Parte deve assegurar que quaisquer dados pessoais que forneça à outra Parte
tenham sido obtidos em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados e deverão tomar as
medidas necessárias, incluindo, sem limitação, o fornecimento de informações, envio de avisos e inclusão
de informações nas respectivas Políticas de Privacidade e demais documentos aplicáveis, bem como
obtenção de consentimento dos titulares dos dados pessoais, quando aplicável, para assegurar que a
outra Parte tenha o direito de processar tais dados pessoais.

3.2.4. A Parte que venha a fazer qualquer tipo de uso dos Dados Pessoais para outras finalidades
que não aquelas descritas neste instrumento, agirá, em relação a tal tratamento, como Controladora
independente dos Dados Pessoais, assumindo integral responsabilidade pela legalidade e legitimidade de
tal tratamento. O disposto não limita ou prejudica qualquer obrigação de confidencialidade ou de sigilo
legal que tenha sido assumida pela Parte Receptora ou à qual esta esteja obrigada em relação a esses
Dados Pessoais.  Os dados pessoais deverão ser utilizados estritamente para as finalidades previstas no
presente contrato e com observância ao disposto no art. 6º da Lei nº 13.709/2018, em especial seu inciso
I.
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3.2.5. Dados Pessoais Sensíveis. As Partes reconhecem que os Dados Pessoais Sensíveis estão
sujeitos a um maior rigor, portanto, exigem maior proteção técnica e organizacional. Assim, quando
houver operações de Tratamento de Dados Pessoais Sensíveis, deve ser garantido que as proteções
técnicas apropriadas, aptas a manter a integridade, confidencialidade e segurança destas informações,
sejam implementadas, como, por exemplo, mas não limitando, a criptografia.

3.2.6. Programa de Segurança e Governança de Dados. As Partes se comprometem a instituir e
manter um programa abrangente de segurança e governança de dados pessoais. Esse programa deverá
estabelecer controles técnicos e administrativos apropriados para garantir a confidencialidade,
integridade e disponibilidade dos Dados Pessoais objeto de Tratamento, além de garantir a conformidade
com a Lei Geral de  Proteção de Dados e demais normas que versem sobre privacidade e proteção de
dados pessoais.

3.2.7. Medidas de Segurança. A CONTRATADA instituiu medidas de segurança de acordo com o
disposto pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e espera que a CONTRATANTE desenvolva ou
esteja em fase de implementação de medidas cabíveis de segurança e governança de dados pessoais,
para proteger as informações pessoais tratadas, inclusive, mas não se limitando à confidencialidade,
integridade e disponibilidade dos Dados Pessoais.

3.2.8. Direitos dos Titulares. As Partes serão responsáveis, quando agirem como Controladoras,
conjunta ou independente, pelo recebimento, processamento e atendimento das solicitações de exercício
de direitos dos titulares dos dados Pessoais, devendo a outra Parte cooperar para isso quando os Dados
Pessoais sejam por ela tratados, conforme disposto nesta cláusula.

3.2.9. Sempre que solicitado por uma das Partes, a outra Parte deverá auxiliar no atendimento
das requisições realizadas por titulares em relação aos Dados Pessoais tratados para as finalidades deste
instrumento, providenciando todas as informações solicitadas pela outra Parte de forma imediata ou no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, justificando os motivos da demora.

3.2.10. Em relação aos tratamentos independentes, em que cada Parte conste como Controladora
independente, ou quando uma das Partes venha a ser qualificada como Operadora e a outra como
Controladora, a Parte classificada como Controladora independente daquele tratamento específico ficará
responsável pelo atendimento à solicitação do titular de dados. Caso uma Parte venha a receber uma
solicitação pela qual não seja responsável, por não realizar tal tratamento ou por ser mera Operadora de
tal tratamento, ficará responsável por direcionar o titular dos Dados Pessoais para que faça sua solicitação
à Parte correta.

3.2.11. Transferência Internacional. Caso seja necessária a transferência internacional de Dados
Pessoais para o cumprimento do presente instrumento, as Partes deverão implementar as medidas de
segurança necessárias para a garantia da confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados
pessoais transferidos, observado o disposto no Capítulo V da Lei nº 13.709/2018.

3.2.12. Incidentes de Segurança. Na ocorrência de qualquer Incidente de Segurança, conforme
definido abaixo, que envolva Dados Pessoais compartilhados com base neste instrumento, a Parte que
venha a tomar conhecimento de tal ocorrência deverá: a) comunicar a outra Parte sobre o ocorrido
imediatamente, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da ciência do Incidente de
Segurança, sendo permitindo, ainda, complementar as informações em prazo ser oportunamente
ajustado entre as Partes; b) consultar a outra Parte sobre medidas a serem adotadas no tratamento do
Incidente de Segurança; e c) Colaborarem as Partes para, conjuntamente e na medida de suas respectivas
responsabilidades, limitar o alcance do vazamento, impedir novas ocorrências, bem como mitigar,
eliminar, indenizar ou de outra forma tratar os efeitos do Incidente de Segurança.

3.2.13. Responsabilidades. A parte infratora será responsável por quaisquer reclamações, perdas e
danos, despesas processuais judiciais, administrativas e arbitrais, em qualquer instância ou tribunal, que
venham a ser ajuizadas em face da parte inocente, multas, inclusive, mas não se limitando àquelas
aplicadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, além de qualquer outra situação que exija o
pagamento de valores pecuniários, quando os eventos que levaram a tais consequências decorrerem de:
(i) descumprimento, pela parte infratora, ou por terceiros por ele contratados, das disposições expostas
neste instrumento; (ii) qualquer exposição acidental ou proposital de dados pessoais; (iii) qualquer ato da
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parte infratora ou de terceiros por ela contratados, em discordância com a legislação aplicável à
privacidade e proteção de dados.

3.2.14. Término do Tratamento. Ao término da relação entre as Partes, as Partes comprometem-se
a eliminar, corrigir, anonimizar, armazenar e/ou bloquear o acesso às informações, em caráter definitivo
ou não, que tiverem sido tratadas em decorrência deste instrumento para as Finalidades comuns das
Partes, salvo permissão legal para a manutenção desse tratamento, estendendo-se essa obrigação a
eventuais cópias desses Dados Pessoais. Mesmo após a rescisão deste instrumento ou de outros acordos
celebrados entre as Partes, as obrigações das Partes perdurarão enquanto ela tiver acesso, estiver em
posse ou conseguir realizar qualquer operação de tratamento com os Dados Pessoais envolvendo
informações fornecidas pela outra Parte.

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO

4.1. Não há aumento de despesa decorrente deste Termo Aditivo.

4.2. O valor mensal da contratação é de R$ 900,20 (novecentos reais e vinte centavos),
perfazendo o valor anual de R$ 10.802,40 (dez mil oitocentos e dois reais e quarenta centavos),
conforme abaixo especificado:

ITEM ESPECIFICAÇÕES  QTD UNIDADE DE
MEDIDAS

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
MENSAL

R$

VALOR ANUAL
R$

1 Serviços de agente de
integração de estágio 140 Estagiário 6,43 900,20 10.802,40

VALOR ANUAL DO CONTRATO 10.802,40

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5. CLÁUSULA QUINTA – DESPESA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. A despesa decorrente da prorrogação de vigência está estimada em R$ 10.802,40 (dez mil
oitocentos e dois reais e quarenta centavos), e correrá à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União, para o presente exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 39250/393001

Fonte de Recursos: 1050000016

Programa de Trabalho: 173865

Elemento de Despesa: 339039-25

Nota de Empenho: 2024NE000185 - reforçada

5.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a
proporção de 5% (cinco por cento)  em relação ao valor global, totalizando R$ 540,12 (quinhentos e
quarenta reais e doze centavos), no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual
período, a critério do órgão contratante.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – RATIFICAÇÃO

7.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente Termo Aditivo.

8. CLÁUSULA OITAVA – PUBLICAÇÃO

8.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.
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E, por estarem assim, justos e de acordo, as partes assinam o presente instrumento
eletronicamente.

 
 

PELA CONTRATANTE:
 

EDUARDO JOSÉ MARRA
Superintendente de Gestão Administrativa

 
                  

PELA CONTRATADA:
 

JULIO CESAR DA SILVA
Procurador

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO JOSE MARRA, Superintendente, em
06/08/2024, às 19:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da
Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR DA SILVA, Usuário Externo, em 07/08/2024,
às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução
Normativa nº 22/2023 da ANTT.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 25079948 e
o código CRC 436FBF75.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 50500.071835/2020-33 SEI nº 25079948
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